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RECURSOS - NÍVEL MÉDIO - PSTEC/2018 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 59/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO: NM14 - Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 
 
 
 

TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 

 
QUESTÃO: 29 
 

INTERESSADO(S): Elaine da Silva Pereira 
 

QUESTIONAMENTO: 
 
A candidata argumenta que a alternativa D também está incorreta, citando a autora Mariângela Estelita 
Alves que, na sua obra “ELIS: Sistema Brasileiro de Escrita de Sinais”, afirma que a ELIS é um 
sistema de escrita alfabético e linear. Solicitando a anulação da questão 29. 
 

PARECER: 
 
Na questão 29, a alternativa D menciona que “A escrita da Língua de Sinais não é alfabética e 
os...”, neste quesito a palavra alfabética remete para os significados de 1. pertencente ao alfabeto; 2. 
que está segundo a ordem das letras do alfabeto; (Fonte: Minidicionário SACCONI da Língua 
Portuguesa – São Paulo : Atual, 1996). De fato, a Escrita da Língua de Sinais não é alfabética, pois a 
Língua de Sinais não se transcreve com as letras do alfabeto (o abecedário – as 26 letras). 
 
O questionamento feito pela interessada se direciona para a expressão sistema alfabético, que, de 
acordo com a bibliografia citada pela mesma (BARROS, M. E.. ELIS: Sistema Brasileiro de Escrita 
das Línguas de Sinais. Porto Alegre : Penso, 2015), não menciona o uso de abecedário, mas sim de 
visografemas (elementos visuais que compõem as línguas de sinais). 
 
Diante do exposto a alternativa (D) é a única alternativa CORRETA, portanto o recurso está 
indeferido, prevalecendo o que consta no gabarito oficial. 
 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
Data: 21/09/2018 
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